
PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
GESTÃO QUE TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

DECRETO Nº 5 4-l( 55 DEJO DE DE 2.024 

"Dispõe sobre a nomeação de membros para compor 

o Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS)". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto na Lei nº 3.671, de 30 de setembro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS), os seguintes membros: 

DIRETORIA 

Presidente: Stefania Maria Pires 

Vice-Presidente: Dayanne Pimentel Soares 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

1) Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Promoção da 

Igualdade Racial 

Titular: Stefania Maria Pires 

Suplente: Francisca Fonseca Dorta 

Il)Gabinete do Prefeito 

Titular: Liliam Maria de Miranda 

Suplente: Monalisa Sousa Rodrigues 

III) Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Josiane Ferreira Ribeiro 

Suplente: Alessandra Melissa da S. Souza 

IV) Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Juliana Pires Machado 

Suplente: Vittor Dias Correia 

V) Secretaria Municipal de Planejamento 

Titular: Lucely de Sousa Cruz Torres 

Suplente: Cleber Fabiano Ferreira 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

VI) Associação Obras Sociais Padre Rodolfo Lukembein e Si-mão Bororo 

Titular: Pe. Cristiano Ribeiro Dias 

Suplente: Fernanda Lemos Fernandes Rigo 

VII) Conselho Regional de Psicologia do Estado de Mato Grosso 

Titular: Dayanne Pimentel Soares 

Suplente: Stella Rico Ribeiro 

VIII) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 

Titular: Marli Rosa dos Santos Freitas 

Suplente: Cirlei Pereira de Santana Santos 

IX) Rotary Club de Barra do Garças 

Titular: Cleusa Maria Martins Matos 

Suplente: Lucilene Chapadense 

X) Assosiação Barra-garcense dos Cegos - ABC 

Titular: Izonilde de Fátima Ramos Souza 

Suplente: Suleni Souza Silva 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 

4.862, de 13 de maio de 2022. 

de 2024. 
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